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Nota Técnica nº 45/2021 – GT/CORONAVÍRUS 

 

Orienta a atuação dos membros do Ministério 

Público do Estado da Bahia face ao Poder 

Público, no que diz respeito à aplicação de 

terceira dose da vacina contra a COVID-19. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através dos 

Promotores de Justiça que integram o Grupo de Trabalho para acompanhamento 

das ações de enfrentamento do coronavírus – GT/CORONAVÍRUS, instituído 

pelo Ato PGJ nº 220/2020, com supedâneo no plexo de atribuições descritas nos 

artigos 127 e 129, II, III, VI e IX da Constituição Federal, e no artigo 75, IV da Lei 

Complementar nº 11/96, 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial 

à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como 

disposto no art. 127 da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público deve zelar, segundo atribuição que 

lhe é conferida pelo art. 129, II da Constituição Federal, pelo efetivo respeito dos 

Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos ali 

assegurados, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito fundamental, constitucionalmente 

assegurado, sendo dever do Estado a promoção de sua tutela, inclusive 

preventivamente; 

CONSIDERANDO a Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional 

– ESPII declarada pela Organização Mundial de Saúde na data de 30 de janeiro 

de 2020, em razão da transmissibilidade do novo coronavírus, bem como a 

declaração de pandemia da COVID-19, doença causada pelo agente etiológico, 

também emitida pela OMS, em 11 de março de 2020; 
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CONSIDERANDO a permanência da pandemia de COVID-19, e a necessidade 

de manutenção dos esforços visando seu enfrentamento; 

CONSIDERANDO que as vacinas contra a COVID-19 disponíveis no país, muito 

embora se utilizem de tecnologias diferentes, devem ser aplicadas no esquema 

vacinal de duas doses, sendo esta a recomendação de seus fabricantes, 

constante em bula1, excepcionado apenas o imunizante da Janssen; 

 CONSIDERANDO as recentes notícias, veiculadas na imprensa, da aplicação 

irregular de terceira dose do imunizante;2 

 

1 CoronaVac: Instituto Butantan. Diretrizes de texto de bula – paciente. Disponível em: 

https://vacinacovid.butantan.gov.br/assets/arquivos/Bulas_Anvisa/Bula_Paciente_vacina%20ad

sorvida%20covid-19%20(inativada).pdf  Acesso em 05/07/2021.  

Oxford/AstraZeneca: Vacina COVID-19 (Recombinante). Instituto de Tecnologia em 

imunobiológicos Bio-manguinhos/Fiocruz. Disponível em: https://www.gov.br/anvisa/pt-

br/assuntos/noticias-anvisa/2021/bulas-saiba-mais-sobre-as-vacinas-autorizadas-para-uso-

emergencial/bula-vacina-covid-19-recombinante_vps_001_21-01-2021.pdf  Acesso em 

05/07/2021.  

Pfizer: Comirnaty. Vacina COVID-19. Disponível em: 

https://www.pfizer.com.br/sites/default/files/inline-files/Comirnaty_Paciente_10.pdf Acesso em 

05/07/2021. 

2 Médicos tomam três doses da vacina contra a Covid-19, e Prefeitura de SP encaminha casos 

ao Cremesp. Disponível em: https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2021/07/01/medicos-

tomam-tres-doses-da-vacina-contra-a-covid-19-e-prefeitura-de-sp-encaminha-casos-ao-

cremesp.ghtml/. Acesso em 05/07/2021 

Veterinária frauda fila e toma terceira dose de vacina contra covid em SP. Disponível em: 

https://www.uol.com.br/vivabem/noticias/redacao/2021/07/01/veterinaria-frauda-fila-e-toma-

terceira-vacina-contra-covid-em-sp.htm Acesso em 05/07/2021 

Cidades de 4 Estados e do DF investigam aplicação de 3ª dose após burlas ao controle. 

Disponível em: https://saude.estadao.com.br/noticias/geral,cidades-de-4-estados-e-do-df-

investigam-aplicacao-de-3-dose-apos-burlas-ao-controle,70003767319 Acesso em 05/07/2021. 

 

https://vacinacovid.butantan.gov.br/assets/arquivos/Bulas_Anvisa/Bula_Paciente_vacina%20adsorvida%20covid-19%20(inativada).pdf
https://vacinacovid.butantan.gov.br/assets/arquivos/Bulas_Anvisa/Bula_Paciente_vacina%20adsorvida%20covid-19%20(inativada).pdf
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2021/bulas-saiba-mais-sobre-as-vacinas-autorizadas-para-uso-emergencial/bula-vacina-covid-19-recombinante_vps_001_21-01-2021.pdf
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2021/bulas-saiba-mais-sobre-as-vacinas-autorizadas-para-uso-emergencial/bula-vacina-covid-19-recombinante_vps_001_21-01-2021.pdf
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2021/bulas-saiba-mais-sobre-as-vacinas-autorizadas-para-uso-emergencial/bula-vacina-covid-19-recombinante_vps_001_21-01-2021.pdf
https://www.pfizer.com.br/sites/default/files/inline-files/Comirnaty_Paciente_10.pdf
https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2021/07/01/medicos-tomam-tres-doses-da-vacina-contra-a-covid-19-e-prefeitura-de-sp-encaminha-casos-ao-cremesp.ghtml/
https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2021/07/01/medicos-tomam-tres-doses-da-vacina-contra-a-covid-19-e-prefeitura-de-sp-encaminha-casos-ao-cremesp.ghtml/
https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2021/07/01/medicos-tomam-tres-doses-da-vacina-contra-a-covid-19-e-prefeitura-de-sp-encaminha-casos-ao-cremesp.ghtml/
https://www.uol.com.br/vivabem/noticias/redacao/2021/07/01/veterinaria-frauda-fila-e-toma-terceira-vacina-contra-covid-em-sp.htm%20Acesso%20em%2005/07/2021
https://www.uol.com.br/vivabem/noticias/redacao/2021/07/01/veterinaria-frauda-fila-e-toma-terceira-vacina-contra-covid-em-sp.htm%20Acesso%20em%2005/07/2021
https://saude.estadao.com.br/noticias/geral,cidades-de-4-estados-e-do-df-investigam-aplicacao-de-3-dose-apos-burlas-ao-controle,70003767319
https://saude.estadao.com.br/noticias/geral,cidades-de-4-estados-e-do-df-investigam-aplicacao-de-3-dose-apos-burlas-ao-controle,70003767319
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CONSIDERANDO que não há ainda evidências científicas a respeito dos efeitos 

da aplicação de terceira dose da vacina no organismo humano, nem sobre a 

combinação de imunobiológicos distintos; 

CONSIDERANDO que cumpre ao Poder Público o controle de administração 

das vacinas contra a COVID-19, de acordo com a sistemática do Programa 

Nacional de Imunizações, sendo obrigatório o registro de aplicação dos 

imunizantes, nos termos da Portaria GM/MS nº 69/2021; 

CONSIDERANDO, de acordo com o Plano Nacional de Operacionalização da 

Vacinação contra a COVID-19 (PNO), que a modalidade de registro que deve 

ser seguida na campanha de imunização “garante o reconhecimento do cidadão 

vacinado pelo número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou do Cartão 

Nacional de Saúde (CNS), a fim de possibilitar o acompanhamento das pessoas 

vacinadas, evitar duplicidade de vacinação, e identificar/monitorar a investigação 

de possíveis EAPV; 

CONSIDERANDO, ainda de acordo com o PNO, que “o profissional de saúde 

tem uma alternativa de busca no SI-PNI, pelo Cadastro de Pessoa Física (CPF) 

ou Cartão Nacional de Saúde (CNS), a fim de localizar o cidadão na base de 

dados nacional de imunização e tão logo avançar para o ato de vacinar e de 

execução do registro da dose aplicada”; 

CONSIDERANDO que os sistemas informatizados armazenam informações 

individualizadas sobre a vacinação dos cidadãos, de modo que, conforme 

indicado, os profissionais da saúde podem realizar a pesquisa a partir dos dados 

pessoais para identificar se o paciente já fora imunizado com duas doses;  

CONSIDERANDO que tal pesquisa pode ser realizada através do aplicativo 

ConecteSUS, desenvolvido pelo Ministério da Saúde, que congrega dados 

individualizados dos cidadãos, incluindo a carteira de vacinação digital; 

CONSIDERANDO que diversos dos casos noticiados de aplicação da terceira 

dose decorreram da ausência ou indisponibilidade de sistema informatizado nos 
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locais de vacinação, de modo que as ocorrências foram descobertas somente 

quando da alimentação dos bancos de dados, após a aplicação das vacinas; 

CONSIDERANDO que o PNO, em sua 7ª edição, permite o registro tardio da 

aplicação das vacinas nos locais ainda não informatizados, nestes termos: “as 

salas de vacina que ainda não estão informatizadas e/ou não possuem uma 

adequada rede de internet disponível, ou mesmo as unidades em atividades de 

vacinação extramuros durante a campanha, deverão realizar os registros de 

dados nominais e individualizados em formulários, para posterior registro no 

sistema de informação em até 48 horas”; 

CONSIDERANDO que a administração da terceira dose implica na 

indisponibilidade deste material imunizante para a aplicação em quem de direito, 

podendo tal conduta ser considerada como ilícita, passível de responsabilização 

nas esferas administrativa, cível e penal; 

CONSIDERANDO que, na seara administrativa, os profissionais de saúde que 

aplicarem a terceira dose da vacina contra a COVID-19 poderão ser 

responsabilizados no âmbito dos Conselhos Profissionais; 

CONSIDERANDO, no que diz respeito à responsabilidade na esfera cível, que a 

conduta pode configurar improbidade administrativa, por desrespeito aos 

princípios da administração pública, na forma do art. 11, I da Lei nº 8.492/92, in 

verbis: “Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os 

deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e 

notadamente: I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou 

diverso daquele previsto, na regra de competência”; 

CONSIDERANDO que a responsabilização pelo ato ilícito, nos termos do art. 3º 

da Lei de Improbidade Administrativa, recai não somente ao agente público que 

pratica a conduta, mas atinge também quem dela se beneficia, ou seja, o 

paciente; 
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CONSIDERANDO, na esfera penal, que, dependendo das circunstâncias, 

podem incidir os crimes de: perigo para a vida ou saúde de outrem (art. 132, 

CP); estelionato (art. 171, CP); infração de medida sanitária preventiva (art. 

268, CP); falsidade ideológica (art. 299, CP); falsidade material de atestado 

ou certidão (art. 301, §1º, CP); uso de documento falso (art. 304, CP); bem 

como inserção de dados falsos em sistema de informações (art. 313-A, CP); 

CONSIDERANDO que há possibilidade de se configurar concurso entre os 

agentes dos crimes acima indicados; 

CONSIDERANDO o dever funcional do Ministério Público de fiscalização e 

controle dos atos do Poder Público; 

 

ORIENTA, observada a independência funcional, que os Promotores de 

Justiça: 

 

I) Atuem face ao Poder Público visando garantir a 

efetividade dos registros de aplicação das vacinas contra a 

COVID-19, questionando as medidas implementadas pelos 

Municípios para evitar a duplicidade da vacinação e a 

aplicação da terceira dose; 

II) Salientem aos gestores que os dados 

individualizados relativos à campanha de imunização estão 

disponíveis para consulta dos profissionais de saúde, a 

qual pode ser realizada a partir do CPF ou Cartão Nacional 

de Saúde (CNS) dos cidadãos, indicando a necessidade da 

implementação de fluxos com o objetivo de evitar a 

aplicação da terceira dose; 

Salienta-se, por oportuno, que as orientações contidas na presente Nota 

Técnica não possuem qualquer caráter vinculante, devendo ser utilizadas pelos 
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órgãos ministeriais no exercício da independência funcional garantida aos 

membros do Ministério Público do Estado da Bahia. 

Salvador, 06 de julho de 2021. 

 

Frank Ferrari Patrícia Medrado   Rita Tourinho Rogério Queiroz 

Promotores de Justiça 

Coordenadores do GT/CORONAVÍRUS 

 

 

André Luís Lavigne Mota 

Promotor de Justiça 

Coordenador do CAOCRIM 
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